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ANEXO I
DATA E HORA DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO
12 DE MARÇO DE 2024 – a partir das 09h00
CAPITAL
ACILEIA DE CASSIA MEDRADE - RG. 35433192
ADAILTON FREIRE DE ALQUIMIM - RG. 62353365
ADAM FERNANDEZ BERNARDES - RG. 38204450
ADRIANA BRASIL SILVA - RG. 2277017
ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA - RG. 43594764
AFFONSO CARLOS MONTENEGRO DE CARVALHO - RG. 20124359
AGDA CAROLINA DE OLIVEIRA - RG. 25805874
ALAN MAGALHAES MARTINS - RG. 26375623
ALAN MAMEDE SILVA - RG. 383794742
ALESSANDRO TADEU SANNA FONSECA - RG. 48248696
ALEXANDRE ISHIKAWA SUZUKI - RG. 29574318
ALEXANDRE ROBERTO DELL SANTO GUSMAN - RG. 06439311
ALEXSANDRO TAVARES FERREIRA - RG. 49442578
ALICE DE OLIVEIRA CAMPOS - RG. 46740734
ALIK FIGUEIRA DE ARAUJO - RG. 20671747
ALINE MONTEIRO LINO ZABALLA - RG. 47096494
ALLAN DE AQUINO PEREIRA DE LIMA - RG. 44.278.941
ALLAN MARON - RG. 12972185
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA - RG. 46966914
ANA BEATRIZ SILVA MESSIAS - RG. 38049469
ANA JULIA CARVALHO DA SILVEIRA - RG. 30560000
ANA LUIZA SOARES DO NASCIMENTO - RG. 38973922
ANDRE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - RG. 28573063
ANDRE REIS DA SILVA - RG. 32760867
ANDREA SANTOS E ALMEIDA - RG. 3265475
ANDRESSA STYLIANOS RAMOS - RG. 438820782
ANDREY GOMES PAIVA - RG. 30129042
ANGEL OLIVEIRA DE LA RIVA - RG. 21240816
ANGELICA FREITAS COUTO - RG. 67233257
ANGELINA SILVA BASSO - RG. 355583641
ANGELO APRELINI - RG. 37289443
ANNA LYGIA PAREDES GATTI - RG. 36547937
ANNE CAROLLINE BARBOSA SILVA DO CARMO - RG. 

2003006009705
ARIANE CRISTINA NASCIMENTO SILVA - RG. 12608745
ARTHUR CAMPANELLI SCANTAMBURLO - RG. 39635717
ARTHUR GONZAGA DE ALMEIDA - RG. 43318290
ARTHUR SABB ORTIZ LIMA - RG. 286668256
AUGUSTO CESAR LISBOA MARTINS - RG. 10377817
BARBARA DE CASSIA NUZZO SERAFIM - RG. 28610500
BARBARA DE SOUZA SIMAO - RG. 35537779
BARBARA FERNANDES DE CASTRO - RG. 37597573
BARBARA RANGEL NUNES - RG. 45136176
BARBARA RENATA SANTOS SANTANA - RG. 3093017
BARBARA SALGUEIRO WEISER BIASOTTO - RG. 47843016
BARBARA SANTIAGO DE SOUZA - RG. 62454275
BEATRIZ BATISTA CORREIA - RG. 2630687
BRENDA ANGELICA CARDOSO BARBOSA - RG. 002368570
BRENDA DOS SANTOS SOUZA - RG. 28557301
BRUNA CATARINE DE SOUZA MORAES - RG. 35401282
BRUNA MUNIZ MARQUES - RG. 43469709
BRUNO DANILO MORAES SILVA - RG. 22454069
BRUNO LIN - RG. 27932527
CAIAN DE PAIVA ROSA - RG. 52343973
CAIO RIBEIRO DAS MERCES - RG. 5140956
CAIO VICOOA SIMOES HONORIO DA SILVA - RG. 35909343
CAIO VICTOR DA SILVA SANTOS - RG. 21727087
CAIO VINICIUS ROEFERO BORGES - RG. 44562835
CAMILLA NASCIMENTO ROCHA ZAGO - RG. 26686055
CARLA DE OLIVEIRA CARVALHO - RG. 1501647261
CARLA MORA RODRIGUES LEMOS - RG. 22938053
CARLOS ALBERTO DE MORAES SILVEIRA - RG. 49305257
CARLOS ALBERTO MINNICELLI JUNIOR - RG. 27.947.671
CARLOS ALEXANDER DE PAIVA SILVA BELENTANI - RG. 43058558
CARLOS EDUARDO DE AQUINO DORNELES - RG. 30855253
CARLOS MARCELO OLIVEIRA SALES - RG. 2001010016570
CAROL DE ALMEIDA LIMA - RG. 2632243
CAROLINA MAXIMO DE CARVALHO GARBOSA - RG. 47793611
CAROLINA NAVES MAGALHAES - RG. 14583799
CAROLINA SANTANA CALICCHIO - RG. 393418819
CATIA MIDORI SAITO SAKAGUTI - RG. 42.875.821
CECILIA CARINE DE OLIVEIRA MARTINS - RG. 26653329
CECYANA TORRES LOURENCO - RG. 1997300
CESAR AUGUSTO DA SILVA - RG. 46.624.155
CEZAR HENRIQUE MARTINS GONCALVES - RG. 33504819
CHARLES LEANDRO TURLHER COSTA - RG. 11342545
CICERO DAR ROCHA - RG. 33995445
CRISTIANE GAGINE MARI - RG. 33162774
CRISTINA SALVADOR POOL - RG. 25410132
DAIANA COSTA WEBER FERNANDES - RG. 400589291
DALILA MOREIRA LEITE DE MELO - RG. 39205079
DANIEL DE BARROS CARONE - RG. 34092081
DANIEL FELIX CAVALCANTE - RG. 47844009
DANIEL IZABO CAVALCANTE BRITO - RG. 37834747
DANIEL PECANHA FERREIRA DA SILVA - RG. 11697007
DANIELE P BRASILINO SCAURI - RG. 29618321
DANIELLE CORREA SARAIVA - RG. 25796290
DANIELLE LOUREIRO GARCIA - RG. 26630870
12 DE MARÇO DE 2024 – a partir das 14h00
CAPITAL
DANILO DE BARROS MEDEIRO - RG. 43539269
DANILO PORTO SILVA - RG. 41033711
DANY GEORGES ASSI - RG. 38373657
DAVID SUPPI NETO - RG. 27469945
DEBORA APARECIDA DIAS COSTA - RG. 357681009
DEBORA FREIRE DE LIMA - RG. 40545891
DEBORAH MARQUES LIMA - RG. 2294807
DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO - RG. 41708650
DEISE HIKARI INAKURA - RG. 50220192
DEIVID FERRAZ DELGADO DA SILVEIRA - RG. 12126307
DELANO BARROS SANTOS - RG. 44947683
DENISE JANKOVIC ALVES - RG. 39300700
DERIVAN LIMA DE OLIVEIRA - RG. MG - RG. 13.801.593
DERYK VENSKIS DA SILVA - RG. 303925012
DIEGO FERRAO DE TATAGIBA - RG. 39801444
DIEGO MARANHO ALVARENGA - RG. 32831372
DIGIELE SILVA DE MELO - RG. 1474723
DIRCEU DA SILVA LIMA - RG. 11374032
DOUGLAS WILLIAM BARBOSA - RG. 24837559
EDIMEIA BEATRIZ DOS SANTOS ALVES - RG. 3999125
EDSON RICARDO SIMAO - RG. 27813506
EDUARDO BECK PAIVA - RG. 67869452
EDUARDO GOMES DA VEIGA - RG. 29060792
EDUARDO REZENDE DE ALMEIDA - RG. 36531423
ELAINE GAZIGNATO CAETANO - RG. 35121968
ELIANE FERNANDES CHUCRE - RG. 33.245.422
ELIS ROSANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES - RG. 21978253
ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA - RG. 29241477
ELIZABETH APARECIDA HAUTZ - RG. 7429632
ELIZABETH DE JESUS SPOLAOR - RG. 26306013
ELIZABETH SOUZA SILVA - RG. 5297434
EMANOEL FERREIRA DA SILVA - RG. 2726898
EMILIO CARLO PANARIELLO - RG. 43572915
EMYLLE ARIANE ALMEIDA PODEROSO - RG. 2454619
ERASMO ARAUJO CABRAL - RG. 65105823
ERICA SILVA GAZIOLI - RG. 55331336
ERIKA ALESSANDRA BAX CARDOSO CRISAFULLI - RG. 28874550
ERISVALDO FRANCA DA SILVA - RG. 09511145
ESTEVAM BARUK GONCALVES DA SILVA - RG. 50825321
EVERTON MACHADO BALIOTI - RG. 29765255
FABIANA DA SILVA MACEDO CAMILLO - RG. 42930079

2.10 – declaração de exoneração em cargo para fins de 
posse (ocupante de cargo em outro órgão público);

2.11– declaração de que não possui registro de emprego 
com cadastro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;

2.12 – comprovante de situação de regularidade do CPF 
junto à Receita Federal do Brasil, obtida no endereço eletrônico 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSi-
tuacao/ConsultaPublica.asp

3 – As declarações constantes dos subitens “2.1” a “2.5” 
do subitem 2 acima são de preenchimento obrigatório.

3.1 – As declarações constantes das alíneas “2.6” a “2.12” 
do subitem 2 acima deverão ser preenchidas de acordo com a 
situação ou condição declarada pelo candidato.

4 – Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
5 – Caso o candidato não possua conta corrente no Banco 

do Brasil, por ocasião do seu comparecimento no DAP, será 
fornecida declaração para fins de abertura de conta corrente na 
referida instituição, como condição obrigatória para expedição 
do título de nomeação.

5.1 – Realizada a abertura da conta corrente no Banco do 
Brasil, o candidato deverá inserir a informação bancária na ficha 
correspondente do Sistema de Cadastramento.

IV–DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 – A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 

dos exames admissionais para ingresso no serviço público, rea-
lizada pela Divisão de Prevenção e Apoio Assistencial – DPAA, 
do Departamento de Administração e Planejamento da Polícia 
Civil – DAP.

1.1 – Os exames admissionais serão realizados com a 
observância da ordem cronológica constante do Anexo I deste 
Comunicado.

1.2 - A data de cada resultado de exame elencado deverá 
estar, no dia dos efetivos exames médico e odontológico, no 
prazo de validade requisitado abaixo.

2 – Os exames obrigatórios solicitados neste Item IV deste 
Comunicado deverão ser providenciados pelo candidato, às 
próprias expensas, sendo os seguintes:

a) tipagem sanguínea e fator RH;
b) hemograma completo, TAP, creatinina, TSH, triglicérides, 

colesterol total e frações, glicemia de jejum, TGO, TGP, Gama GT, 
Ácido Úrico, Urina Tipo I (validade 3 meses);

c) PSA total e livre (para homens com idade igual ou supe-
rior a 40 anos de idade) – validade 12 meses;

d) eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos com 
idade igual ou superior a 40 anos; validade 06 meses);

e) radiografia de tórax P.A. e Perfil com laudo (validade 
06 meses);

f) radiografia extraoral panorâmica com laudo (anexar a 
imagem radiográfica; validade 3 meses);

2.1 - OBSERVAÇÕES:
2.1.1 - as candidatas gestantes deverão apresentar atesta-

do do obstetra ou resultado de exame de sangue – BETA HCG e, 
comprovado este estado, estão dispensadas dos itens “e” e “f”.

2.1.2 - caso ocorra contraindicação para realização de qual-
quer exame, deverá ser anexado relatório médico e/ou odon-
tológico, da referida especialidade, com as razões da dispensa;

2.1.3 - a critério da Divisão de Prevenção e Apoio Assisten-
cial do DAP poderá ser exigido do candidato a apresentação 
de exames complementares e/ou avaliações especializadas, 
fixando-se novo prazo de apresentação.

2.1.4 – A validade dos exames consignados no subitem 2 
acima contar-se-á retroativamente à data da primeira publica-
ção deste Comunicado no Diário Oficial do Estado.

2.1.5 – Na hipótese de eventual constatação de problema 
de saúde ou de deficiência que impeça o exercício das atribui-
ções do cargo, será agendada data para realização de perícia 
junto ao Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME.

2.1.6 - Os exames mencionados no item IV deste Comu-
nicado são exigidos para todos os candidatos aprovados no 
concurso público, inclusive para os candidatos com deficiência.

V - DA EXPEDIÇÃO DE CÉDULA IDENTIDADE – RG OU DE 
OUTRA VIA DO DOCUMENTO

1–O candidato que não possuir identificação civil perante o 
Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” – IIRGD 
do Departamento de Inteligência da Polícia Civil de São Paulo 
será submetido a procedimento específico para obtenção da 
cédula de identidade Paulista.

1.1–Para a realização do procedimento de identificação 
civil, o candidato deverá apresentar junto ao IIRGD o original da 
certidão de nascimento ou de casamento, conforme a situação, 
acompanhado de cópia reprográfica para confrontação, auten-
ticação e juntada.

1.2 – Na expedição da 1ª via de identificação civil – RG não 
incidirá pagamento de taxa.

2–O candidato que já possuir identificação civil perante o 
Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” – IIRGD 
do Departamento de Inteligência da Polícia Civil de São Paulo, 
cuja data de expedição seja anterior a 2015, será submetido à 
nova identificação civil, mediante expedição de outra via do 
documento de identificação – RG, observada a exigência previs-
ta no subitem 1.1 acima.

2.1 – A expedição de outra via da cédula de identificação 
civil – RG (2ª ou demais vias), conforme exigência estabelecida 
no subitem 2 acima, implicará pagamento da taxa de serviço, a 
ser recolhida no Banco do Brasil (opção: Posto de Atendimento 
bancário instalado no Palácio da Polícia Civil – prédio de funcio-
namento do Departamento de Administração e Planejamento 
da Polícia Civil – DAP – Rua Brigadeiro Tobias, 527, térreo, São 
Paulo/SP).

3 – A exigência constante nos subitens 1 e 2 acima destina-
-se à expedição da cédula de identidade funcional e demais 
cadastros relacionados com a concessão de carga de arma e 
colete de proteção balística, dentre outros equipamentos de 
uso obrigatório.

4 –O procedimento de cadastramento e expedição da 
cédula de identidade – 1ª via ou via subsequente - será realizado 
no dia em que o candidato comparecer para apresentação dos 
documentos e declarações e submissão à perícia de aptidão 
física e mental, caso não tenha espontaneamente providenciado 
em data anterior.

5 –Os procedimentos para expedição da 1ª via ou via subse-
quente serão realizados pelo Instituto de Identificação “Ricardo 
Gumbleton Daunt” – IIRGD do Departamento de Inteligência da 
Polícia Civil de São Paulo, mediante obrigatório encaminhamen-
to realizado pelo DAP.

VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1 – Nos termos do edital do concurso público, o descumpri-

mento de quaisquer dos requisitos e exigências para investidura 
até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em 
prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicada a homologação do concurso e a nomeação, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

2 - O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

3 - No caso de nomeação tornada sem efeito, prosseguir-se-
-á à nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

4 – A alteração da data de convocação do candidato 
somente ocorrerá mediante justificativa comprovada junto a 
Divisão de Administração de Pessoal.

5 – A exigência estabelecida no Item V deste Comunicado, 
que trata da expedição de cédula de identidade – RG ou de 
outra via do documento, será realizada por ocasião do compare-
cimento do candidato no DAP.

1.2 – Após a realização da perícia de aptidão física e 
mental, os candidatos deverão comparecer na Divisão de 
Administração de Pessoal do DAP, que atenderá na Sala de 
Situação-AUDITÓRIO do DIPOL localizada no térreo (entrada ao 
lado da garagem no endereço constante no subitem 1 acima), 
munidos dos documentos originais e das declarações exigidas 
neste Comunicado para confrontação. OBSERVAÇÃO: Qualquer 
dúvida dirigir-se à Portaria do prédio do Palácio da Polícia Civil.

II – DO CADASTRAMENTO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE 
GESTÃO POLICIAL INTEGRADA - GPI

1 – Os candidatos aprovados conforme relação publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2024, para 
o cargo de Escrivão de Polícia, previamente à data/horário 
consignados para comparecimento no Departamento de Admi-
nistração e Planejamento da Polícia Civil – DAP, deverá por meio 
de acesso a endereço eletrônico http://200.144.31.39:9090 
e observadas as etapas estabelecidas no Sistema de Gestão 
Policial Integrada - GPI:

a) inserir e/ou atualizar seus dados pessoais, quando for 
o caso;

b) digitalizar e inserir no sistema os documentos listados no 
Item III deste Comunicado;

c) preencher, imprimir, assinar, digitalizar e inserir no 
sistema, as declarações listadas no Item III deste Comunicado, 
quando for o caso;

d) digitalizar e inserir fotografia recente;
d.1) a fotografia, cuja imagem apresentada será utilizada 

para a expedição da carteira de identidade funcional, deverá 
ser no padrão 3x4, na posição frontal, não sendo permitida 
a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a 
identificação do rosto, tais como óculos de sol, chapéus, boné, 
máscaras, laços nos cabelos ou faixas que escondam parte do 
rosto ou pescoço e outros.

d.2) para homens, preferencialmente, paletó e gravata; para 
mulheres, traje compatível.

1.1 – A digitalização e inserção no sistema não dispensará 
o candidato da apresentação dos documentos originais e das 
declarações quando do seu comparecimento junto ao DAP.

1.2 – Os exames médicos exigidos no Item IV deste Comu-
nicado deverão ser entregues por ocasião da data estabelecida 
para a realização da perícia de aptidão física e mental.

1.2.1 – Os exames médicos não serão digitalizados e inseri-
dos no sistema pelo candidato.

2 – O não cumprimento das exigências previstas neste 
item impedirá a realização das demais etapas constantes deste 
Comunicado.

III –DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS
1 - O candidato deverá apresentar na Divisão de Administra-

ção de Pessoal do DAP os seguintes documentos:
a) certidão de nascimento (solteiro) ou casamento com as 

respectivas averbações, se for o caso;
a.1) na hipótese de brasileiro naturalizado, trazer também o 

Certificado de Naturalização;
b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210 do Decreto n.º 57.654, de 20 de janeiro de 1966;

c) título de eleitor;
c.1) CERTIDÃO de quitação eleitoral obtida através do 

endereço http://www.tse.jus.br ou junto aos Cartórios Eleitorais;
d) cédula de identidade - RG;
e) cadastro de pessoa física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS/PASEP;
f.1) caso o candidato não possua inscrição no PIS/PASEP, 

deverá subscrever declaração negativa, conforme modelo dispo-
nibilizado no Sistema de Gestão Policial Integrada - GPI;

g) comprovante com a data do primeiro emprego (cópia 
apenas das páginas da carteira de trabalho referente à qualifi-
cação civil e ao primeiro emprego do candidato);

g.1) caso o candidato não possua registro de emprego 
com cadastro na carteira de trabalho (NUNCA TENHA SIDO 
REGISTRADO), deverá subscrever declaração negativa, conforme 
modelo disponibilizado no Sistema de Gestão Policial Integrada 
– GPI, dispensada a apresentação de cópia da qualificação civil 
da carteira de trabalho;

h) comprovante de residência recente, contendo o número 
do CEP;

i) carteira nacional de habilitação – CNH, atendendo o pré-
-requisito necessário para exercício do cargo, conforme disposto 
no edital do concurso público;

j) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada perante a Receita Federal do Brasil (exercício 2023 – ano 
base 2022);

j.1) a declaração citada no item “j” deve estar acompa-
nhada do respectivo RECIBO de entrega e das atualizações e/
ou complementações;

j.2) no caso de o candidato não ser declarante, deverá 
apresentar:

j.2.1) declaração de isenção junto à Receita Federal do 
Brasil;

j.2.2) comprovante de regularidade do CPF junto à Receita 
Federal do Brasil, no sítio eletrônico: https://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.
asp

k) Diploma de GRADUAÇÃO – FRENTE e VERSO (bacharela-
do / licenciatura / tecnólogo), expedido por entidade de ensino 
oficial ou reconhecida, devidamente registrado ou, na falta 
deste, Certificado de Colação de Grau;

k.1) no caso dos candidatos que apresentarem o Certificado 
de Colação de Grau, apresentar também DECLARAÇÃO da enti-
dade de ensino informando a previsão de expedição do Diploma;

l) atestado de antecedentes criminais expedido pela Secre-
taria de Segurança Pública ou órgão equivalente do estado no 
qual o candidato tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. 
OBS: o atestado deve ser com data posterior a publicação desta 
convocação.

2 – Sem prejuízo das exigências previstas no subitem 1 
acima e daquelas estabelecidas no item II deste Comunicado 
(impressão, assinatura, digitalização e transmissão eletrônica), 
o candidato deverá apresentar na Divisão de Administração de 
Pessoal do DAP as seguintes declarações conforme o caso, nos 
originais assinados e datados:

2.1– declaração de ciência de que os policiais civis estão 
proibidos do exercício de outras atividades remuneradas, exceto 
aquelas previstas na Lei Complementar nº 207/79;

2.2 – termo de ciência e de notificação para acompanha-
mento dos atos relativos à tramitação do processo de nomeação 
e posse junto ao Tribunal de Contas do Estado;

2.3 – declaração firmada pelo candidato de que percebe 
(ou não) proventos de inatividade, seja pela União, Estado ou 
Município;

2.4 – declaração de bens e valores patrimoniais (preencher 
independente de ser isento – caso não possua bens, informar 
na declaração);

2.5 –declaração de acúmulo de cargo ou função pública 
ou sua negativa;

2.5.1 – o candidato que exercer cargo/emprego/função 
pública em outros órgãos públicos deverá apresentar no ato da 
posse além da declaração acima referida cópia do protocolo do 
pedido de exoneração/demissão.

2.6 – requerimento para acumulação legal de cargo ou 
função;

2.7 – declaração de isenção junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;

2.8 – declaração negativa de inscrição no PIS/PASEP;
2.9 – requerimento de exoneração de cargo policial;

 Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior
 COMUNICADO
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Presidente Prudente – DEINTER 
8, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle 
do Interior da Academia de Polícia, torna pública a relação 
dos policiais civis que frequentaram e concluíram com apro-
veitamento o CURSO BÁSICO DE INVESTIGAÇÃO EM MEIOS 
DIGITAIS – ATENDIMENTO INICIAL, Turma 01/2024 (Proc. 006/
SCCI/2024), realizado no dia 21/02/2024, das 09h00 às 16h30 e 
no dia 22/02/2024, das 09h00 às 12h00, com carga horária de 
12 horas-aulas, conforme segue:
NOME R.G.
ALEXANDRE HUNGARO SILVA 32.463.266
ALISSON VALENTE NUNES 41.117.378
AYLIME CASTANHO BOLOGNESI MELCHIOR JESUINO 44.561.163
BRUNO DE ALMEIDA MARACCI 41.452.472
CLAUDOMIRO JÚNIOR DE CASTRO SANTOS 43.531.606
DANIELA ROEFERO MARREY SANCHEZ 27.987.807
EDIVALDO KENJI HIROTUCA 24.856.955
FERNANDO RODRIGUES JESUINO 44.323.845
GABRIELA STERLE PEREIRA 47.939.827
HELIO MATINHO LEITE 15.565.668
JÚLIA VANDRESEN BUONGIOVANNI 39.766.000
LEANDRO MARQUES DE OLIVEIRA 52.015.838
LEANDRO NAVARRO FERREIRA 35.928.092
LUAN RAFAEL POLETO BRAGATO 46.186.314
MARCELLO FABIANO SANCHES 30.105.652
MARIA LETÍCIA MANTEGA DE SÁ 47.435.391
MARISA ACIOLI DO NASCIMENTO RIBAS 27.762.688
MICHELLE ANDRESSA FERNANDES 66.862.425
MURILO DE MELLO MORENO MUNHOZ 28.008.262
NATALIO PINOTTI NETO 41.036.698
TAMIRIS RODA CAETANO DOS SANTOS 43.181.971

São desistentes justificados:
NOME R.G.
ALICSON KIOSHI MATUDA 41.544.226
GABRIEL GUIMARÃES RECHIUTI 45.440.972
TONI DA SILVA DUARTE 66.059.059

A Unidade de Ensino e Pesquisa em Presidente Prudente 
informa que não forneceu alojamento nem alimentação a 
nenhum dos concluintes.

 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Campinas – DEINTER 2, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior 
da Academia de Polícia, torna pública a relação dos policiais 
civis inscritos para o CURSO DE ATUALIZAÇÃO, MANUSEIO E 
MANUTENÇÃO DE SUBMETRALHADORAS NA PLATAFORMA B & 
T APC 9 PRO - Turma 1/2024 (Proc. 027/SCCI/2024), e os convida 
a comparecer no dia 01 de março de 2024, das 09h00 às 16h30, 
na Sede do Grupo de Operações Especiais - GOE, situada na Rua 
Alfredo da Costa Figo, 95, Fazenda Santa Cândida, Campinas/
SP, conforme segue:
ALESSANDRO GIERSE DEL GRANDE 25.787.387
ANA PAULA MANTOVANI 24.604.446
ANDRE SEIKE KAMEYAMA 47.830.435
ARTUR DÓRIA DE OLIVEIRA 8.833.118
BRUNO GONÇALVES DOS SANTOS  30.172.629
CARLOS ALBERTO MARCHI DE QUEIROZ FILHO 25.582.582
EDER SAMUEL GONSALES MARTINES 23.153.429
EDUARDO RIOS SALES 29.561.561
EZEQUIAS ANARELLI DE OLIVEIRA 26.665.249
FERNANDO OLIVEIRA DE CARVALHO 66.862.075
HELITON RENATO DA SILVA 42.635.238
HERIKA SANTOS PEREIRA 24.691.337
JOSEMIL BARBOZA DE ARAUJO FILHO 25.558.209
JULIA REGINA LEITE 44.968.651
KLEY SARAIVA SIMÕES 18.673.205
MARCIO RIBEIRO MARINHO DA SILVA 14.600.185
MARCELO CUESTA PELLEGRIN 13.764.150
RENATO EIDI NAGASE 29.467.511
RONALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 21.656.594
SANDRO AUGUSTO TELES DE OLIVEIRA 53.834.158

São itens e equipamentos de uso obrigatório ou recomen-
dável:

1. colete balístico - obrigatório - não será disponibilizado 
pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-2) Campinas;

2. calçado com sola de borracha - obrigatório;
3. arma de carga individual – pistola Glock com 02 carre-

gadores – obrigatório;
4. coldre e porta-carregadores - obrigatório;
5. protetores visual e auricular – recomendável;
6. lanche individual - recomendável.
 COMUNICADO:
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a relação dos convocados para o CURSO DE 
CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, IDENTIFICAÇÃO HUMANA 
BIOGRÁFICA E BIOMÉTRICA E ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
PAPILOSCÓPICO DE LOCAL DE CRIME: Turma 1/2024, a ser rea-
lizado em ambiente virtual, no dia 27/02/2024, das 9h às 12h, 
com transmissão via internet pela plataforma AVA.
Nome Identidade Carreira Departamento
ANDERSON GALDINO MAGALHAES FERNANDES 33.953.954 Papil Pol DEINTER 7
ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES NETTO FILHO 18.414.528 Papil Pol DEINTER 1
DANILO MORAIS CORREIA 27.892.705 Del Pol DECAP
EDUARDO HERCULANO DA SILVA 43.265.933 Invest Pol DEINTER 8
EDUARDO HERRERA DOS SANTOS 15.806.801 Del Pol DEINTER 4
FERNANDO AUGUSTO MACHADO 26.586.016 Papil Pol DIPOL
GLEIDSTON MENDONCA FIGUEIREDO 26.616.651 Papil Pol DEINTER 1
GUILHERME SALOMAO BALBINO 49.457.225 Papil Pol ACADEPOL
LEANDRO SANTOS LOPES 43.760.537 Perito Crim SPTC
MARCOS VIEIRA 19.567.494 Papil Pol DEINTER 10
MARIA CLARA BOMTEMPO SAAD 66.059.764 Papil Pol DEINTER 5
NADJA MARIA DE SOUZA SANTOS 26.687.639 Aux Papil Pol ACADEPOL
PEDRO HENRIQUE SOUZA MAIA 35.198.698 Papil Pol DIPOL
RAFAEL ENRICO CARVALHO BRAGUETO 66.127.718 Papil Pol DEINTER 5
RODRIGO AUGUSTO BOSCOLI 24.628.390 Escr Pol DEINTER 3
TATIANA DOS SANTOS FERREIRA 27.224.734 Papil Pol DIPOL
VITOR PASQUINI SCARPELLI 32.334.508 Papil Pol ACADEPOL
VIVIANE FERREIRA PAIVA SANTOS 27.664.244 Aux Papil Pol ACADEPOL
WALTER LUIZ RODRIGUES SILVA 24.430.823 Papil Pol DEINTER 8
WENDY CELINA CERVERIZZO LAYDNER 44.469.614 Perito Crim SPTC

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DA POLÍCIA CIVIL - DAP
COMUNICADO nº 04/2024
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO À CARREIRA DE
ESCRIVÃO DE POLÍCIA – EP-1/2022
Republicado por ter saído com incorreção na parte referente 

ao item “V - DA EXPEDIÇÃO DE CÉDULA IDENTIDADE”
O Diretor do Departamento de Administração e Planejamen-

to da Polícia Civil – DAP, nos termos das regras consignadas em 
edital e demais normas aplicáveis, COMUNICA os procedimen-
tos e exigências destinados à nomeação e posse.

I – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES E DO LOCAL DE 
COMPARECIMENTO DO CANDIDATO

1. Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Administração e Planejamento da Polícia Civil – DAP, na Rua Bri-
gadeiro Tobias, 527, Bairro da Luz, São Paulo – Capital, conforme 
consta do Anexo I deste Comunicado.

1.1 – Inicialmente, os candidatos serão submetidos à perícia 
de aptidão física e mental, junto à Divisão de Prevenção e Apoio 
Assistencial – DPAA, do DAP, localizada no 10º andar do endere-
ço constante no subitem 1 acima, munido dos exames exigidos 
neste Comunicado.


